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Aviso de contumácia n.º 9223/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 596/97.2TAALM apenso a estes autos, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge dos Santos Parente
Viana, filho de José Parente Viana e de Iria Figueira dos Santos
Viana, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de
1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6032213, com
domicílio na Rua Aragão José Conde, 2, 2.º, B, Cruz de Pau, 2845
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 26 de Janeiro de 1996, por despacho de 16 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9224/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 8174/02.0TDPRT (576/03), pendente neste
Tribunal contra o arguido Wesley Uno Raby, filho de Evon Adair
Raby e de Maria de Lourdes Lino, natural de Brasil, de nacionali-
dade brasileira, nascido em 18 de Agosto de 1983, solteiro, titular
do passaporte n.º CK922933, com domicílio na Avenida Lourenço
Peixinho, 177, 5.º, esquerdo, 3800 Aveiro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Junho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 21 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou à detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º, artigo 335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal,
(versão de 1998), a caducidade desta declaração logo que o arguido
se apresente em juízo, artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a passagem imediata de mandados de de-
tenção para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 336.º, do Códi-
go de Processo Penal (versão 1998), e a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a declaração
(artigo 337.º, n.º 1), e, ainda, a proibição do arguido obter, a seu
requerimento, a emissão de documentos e certidões pelos serviços,
personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomeadamente
bilhete de identidade, certificado do registo criminal, passaporte,
carta de condução, livrete de veiculo automóvel, documentos e
certidões de administração fiscal e das conservatórias de registo
civil, comercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3).

23 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Durães.

3.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 9225/2005 — AP. — O Dr. Mo-
reira Ramos, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 212/02.2TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luís Miguel da Silva Mourão, filho de Luís da
Cruz Mourão e de Palmira Teixeira da Silva, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Maio de 1971, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9828266, com domicílio na Rua Rodolfo
de Araújo, 144, Casa 3, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, praticado em
12 de Fevereiro de 1998, por despacho de 29 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

29 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Moreira Ramos. —
A Oficial de Justiça, Carmen Espírito S. A. Terreiro.

4.ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 9226/2005 — AP. — O Dr. Mário
Fernando Teixeira Silva, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 97/03.1 PEPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Mariana Bercaru, com domicílio
na viatura abandonada no descampado junto ao Hospital de São
João, Porto, por se encontrar acusado da prática de cinco crimes
de exploração de menor na mendicidade, previsto e punido pelo
artigo 296.º do Código Penal, praticado em 30 de Julho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Fernando
Teixeira Silva. — A Oficial de Justiça, Graça Bessa Cabral.

Aviso de contumácia n.º 9227/2005 — AP. — O Dr. Cas-
tela Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 811/99.8PQPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Bruno José Botelho Tomaz, filho de José Gaspar
Moreira Tomaz e de Fernanda Botelho de Almeida, natural de Sé,
Lamego, nascido em 4 de Abril de 1979, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11916684, com domicílio na Rua Paula da
Gama, 536, 1.º, direito, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 24 de Outubro de 1999, por
despacho de 27 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir de 16 de Junho de 2005, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

29 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. — A Ofi-
cial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 9228/2005 — AP. — O Dr. Cas-
tela Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 619/99.0PRPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Filipe Miguel Gomes Bastos, filho de Israel da
Conceição Bastos e de Rosa Maria Gomes Neto, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 14 de Maio de 1976, solteiro, com domicílio no Bairro
do Cavaco II (cais), Bloco 2, rés-do-chão, direito, Afurada, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 21 de Maio de 1999, por despacho de 30 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

30 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. — A Ofi-
cial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA COMBA DÃO

Aviso de contumácia n.º 9229/2005 — AP. — O Dr. Ro-
drigo Pereira da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Santa Comba Dão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 55/04.9TASCD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Abdulai Bah, filho de Ibraima Bah e de Fatumata
Bah, natural da Guiné Conacri, com domicílio em parte incerta, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
17 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de


